
A agência faz escuta telefônica?  
Não. A Lei 9.296, de 24 de julho de 1996, que regulamenta o dispositivo constitucional, art. 
5º, inciso XII, estabelece os órgãos competentes para executar, com autorização judicial, a 
interceptação telefônica. A ABIN não se enquadra nessa determinação legal. 


